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primento das

.ª 

o e subcont

ela e o forne

ça da inform

subcontratan

soais. 

.ª 

rganizativas

técnicas e or

ção de dados

la implemen

.ª 

tação) 

ro subcontra

o específica 

ante deve inf

nto do núm

a oportunida

realização d

ostas a esse 

ados-Membro

o, devendo o

oais. 

realização d
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prestar assist

previstas na 

operações de

4. Assistência

Tendo em co
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tratamento

c) Se for a
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